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Portarias 
PORTARIA Nº 102, DE 01 DE ABRIL 
DE 2.025. 

“Dispõe sobre admissão no Quadro de 
Pessoal Variável – Q.P.V., desta 
Prefeitura Municipal, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 60, inciso V, na 
forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da 
Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 
Concurso Público 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 01 de 
abril de 2.025, sob regime da Consolidação 
das Leis Trabalhistas: 
OFICIAL DE ESCOLA 
ELISA ALVARENGA MORAES 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de 
abril de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de 
Departamento Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Santa Branca, em 01 de abril 
de 2.025 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 103, DE 01 DE ABRIL 
DE 2.025. 

“Dispõe sobre admissão no Quadro de 
Pessoal Variável – Q.P.V., desta 
Prefeitura Municipal, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 60, inciso V, na 
forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da 
Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 
Concurso Público 01/2024,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 01 de 
abril de 2.025, sob regime da Consolidação 
das Leis Trabalhistas: 
MÉDICO VETERINÁRIO 
RAFAELA DUERRE FERNANDES 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições ao contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de 
abril de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de 
Departamento Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Santa Branca, em 01 de abril 
de 2.025 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 

 
Licitação 
 
EXTRATO – ADJUDICAÇÃO – 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 17/2025 –
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PROCESSO SEI Nº 
3546009.430.00000004/2025-90. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE “CONJUNTO 
ORGANIZADOR DE FILA COM 
PEDESTAL E FITA RETRÁTIL”. 
ADJUDICO o objeto da dispensa eletrônico 
em epígrafe com respaldo no Art. 75, Inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e do Decreto Municipal nº 437/2024 
em favor da empresa RTG 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 
ME – CNPJ: 19.153.720/0001-15 pelo valor 
global de R$ 9.456,00 (nove mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis reais). 
Alysson Henrique Faria de Oliveira Reis – 
Operador de Sistema. Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal - Autoridade 
competente.  
 
EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 17/2025 – 
PROCESSO SEI Nº 
3546009.430.00000004/2025-90. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE “CONJUNTO 
ORGANIZADOR DE FILA COM 
PEDESTAL E FITA RETRÁTIL”. 
HOMOLOGO o certame em favor da 
empresa RTG DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO LTDA ME – CNPJ: 
19.153.720/0001-15pelo valor global de R$ 
9.456,00 (nove mil, quatrocentos e 
cinquenta e seis reais). Adriano Marchesani 
Levorin  – Prefeito Municipal - Autoridade 
competente. 
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